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PROGRAMA “GNF ILUMINA” 

No âmbito do Plano de Promoção da Eficiência no Consumo de Energia Elétrica (PPEC 2017-2018), aprovado pela Entidade Reguladora dos 
Serviços Energéticos (ERSE), a Gas Natural Fenosa (GNF), conjuntamente com o parceiro EWEN, irá desenvolver um programa de 
fornecimento de 40.000 lâmpadas de alta eficiência (tecnologia LED) em substituição de equipamentos menos eficientes, tendo como 
beneficiários as empresas integradas no sector da Indústria e Agricultura (CAE’s 1 a 35): o GNF ILUMINA. 

METODOLOGIA 

O desenvolvimento da Medida, segue a seguinte metodologia: 

a) Envio de convite para participação na Medida, através de encarte ou correio eletrónico às empresas 

b) Realização de seminários inicias de promoção da Medida, com a divulgação dos critérios de candidatura e selecção 

c) Preenchimento o formulário de inscrição disponível em www.gasnaturalfenosa.pt, e/ou, Questionário sobre o perfil de consumo de 
energia e informação sobre os sistemas de iluminação existentes nas empresas 

d) Classificação das empresas participantes, de acordo com critérios e pontuações pré-definidos (ver Condições Gerais) 

e) Comunicação, por encarte ou correio eletrónico, aos selecionados para o fornecimento ou participação nas sessões de formação 

f) Avaliação energética aos sistemas de iluminação existentes, nas empresas selecionadas 

g) Fornecimento dos sistemas de iluminação eficientes 

h) Realização anual de três sessões de formação e sensibilização em Sistemas de Iluminação Eficientes 

i) Verificação do sucesso das acções 

j) Divulgação dos resultados através de seminários promovidos em conjunto com parceiros e da imprensa 

PROCEDIMENTO – FORNECIMENTO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO EFICIENTE 

a) A empresa comunicará à GNF a decisão de instalar o sistema de iluminação eficiente mediante o envio da folha de Compromisso 
devidamente assinada e uma série de dados básicos da instalação 

b) Uma vez terminado o diagnóstico energético preliminar aos sistemas de iluminação existentes, a empresa auditora emitirá um relatório, 
o mais exaustivo possível, à empresa cliente e à GNF, no qual será apresentado detalhes sobre a medida de eficiência energética a 
implementar, a poupança estimada que se conseguirá com a mesma e o período de recuperação do investimento 

c) A partir deste relatório, o cliente tomará a decisão de levar a cabo, ou não, a implementação das medidas de poupança propostas no 
diagnóstico energético efectuado. Em função desta decisão a GNF facultará o incentivo ao cliente, podendo dar-se os seguintes casos: 

a. Se instalação de 100% dos equipamentos de iluminação fornecidos no prazo de 3 meses após assinatura da folha de compromisso: 
financiamento por parte da GNF de 65% do custo do fornecimento (instalação excluida) 

b. Caso contrário: a empresa consumidora deverá assumir 10% suplementares do custo do fornecimento, ascendendo neste caso a 
sua contribuição a 45% 

PROCEDIMENTO – AÇÃO DE FORMAÇÃO EM SISTEMAS DE ILUMINAÇÃO EFICIENTES 

a) A empresa comunicará à GNF a decisão de participar na sessão de formação mediante o envio da folha de Compromisso devidamente 
assinada 

b) Os participantes deverão comparticipar simbolicamente o custo da formação, mediante o pagamento de uma quantia simbólica (15Eur) 

c) Os participantes deverão estar presentes em pelo menos 80% do tempo de duração da formação, salvo apresentação de justificação 
médica ou judicial para a não comparência, caso contrário terão de assumir o custo total da formação (120Eur) 

d) Uma vez concluído o curso, será emitido um certificado com a assiduidade e aproveitamento do participante 

CONTACTOS 

Para qualquer esclarecimento relacionado com o presente Regulamento, as empresas devem utilizar os seguintes contactos: 

E-mail: ppec.gnf_ti1@ewen-energy.com Telefone: 22 094 56 01 www.gasnaturalfenosa.pt ou www.ewen-energy.com 

http://www.gasnaturalfenosa.pt/
mailto:ppec.gnf_ti1@ewen-energy.com
http://www.galp-proenergy.com/
http://www.ewen-energy.com/

